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Railway Company e a Municipalidade 
de São Paulo, acordam em Quarta 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça, 
por votação unânime, repelida a pre
liminar de prescrição, negar provi
mento ao agravo da ré e dar ao da 
autora. 

Assim decidem porque o art. 162 do 
Código Civil dispõe, realmente, que a 
prescrição pode ser alegada em qual
quer instância pela parte a quem 
aproveita, não sendo porém dado ar
guí-Ia tantas são as vêzes em que 
se oferece oportunidade para ela falar 
nos autos. A questãJ já foi soberana
mente decidida. 

O decreto-lei n.o 4.597, de 19 de 
agôsto de 1942, mandou aplicar às au
tarquias no tocante à prescrição quin
quenal, o dispositivo do decreto 20.910, 
de 6 de janeiro de 1932, mas con
forme doutrina Câmara Leal, estabe
lecendo a nova lei um prazo mais 
curto de prescrição, esta começará a 
correr da data da nova lei, salvo se a 
prescrição iniciada na vigência da lei 
antiga viesse a completar-se em me
nos tempo, segundo esta lei, que, nesse 
caso, continuaria a regê-la relativa
mente ao prazo (Da Prescl'ição e da 
Decadência, pág. 67). Assim, não é 
de acolher-se a prescrição alegada 
pela ré. 

Quanto ao merecimento, é bem de 
ver-se que não se trata de questões 
atinentes a impostos matéria essa em 
que as autarquias gozam de imuni
dade. A execução diz respeito a taxas, 
que é uma contribuição de c~ráter 
particular, em troca de um serVIço ao 
passo que o impôsto é uma contr buição 
de caráter geral, para acudir às des
pesas públicas. 

Nitti, em seu Principes de Science des 
Finances, tomo I, doutrina que as taxas 
são a compensação dos serviços obti
dos do Estado e dos poderes locais e 
os impostos, contribuições gerais pagas 
para serviços públicos indivisíveis. Rui 
Barbosa também sustentava que tôdas 
as tradições de nossa jurisprudência 
administrativa l;gam, invariàvelmente, 
a tôdas as taxas o caráter de remune
ratórias não as admitindo senão onde 
houver serviços. Essa regra não tem 
exceção. Contribuições, que não cor
respondem a serviços especiais e de
terminados, não são taxas, são im
postos e dêstes só se dota o serviço 
geral do Estado, da província ou do 
mun:cípio. A taxa é uma contribuição 
particular mas que corresponde direta
mente ao serviço que o Estado presta 
singularmente ao particular. (Alci
des Cruz, Direito Administrativo, pá
gina 156). 

A lei não isenta as autarquias do 
pagamento das taxas (art. 1.0, § 2.0, 
do decreto-lei n.O 6.016, de 22 de no
vembro de 1943), sendo que anterior
mente nada estava previsto a respeito 
do que vem consagrado nessa lei. 
Quanto à impenhorabilidade, é fato 
que o art. 39 do decreto n.o 20.465. 
de 1 de outubro de 1931, estabelece 
que os bC'ns das Caixas nãJ estão su
jeitos a penhora, embargo ou seqües
tro. Essa proibição tem, porém, limite 
e cede diante da imposição fiscal não 
satisfeita. 

Custas pela vencida. 
São Paulo, 8 de abril de 1948. -

Pinto do Am'li'al, presidente com voto. 
- Fernandes Martins, relator. - Jua
rez Bezerra. 

CAIXA ECON6MICfl SERVIDORES DE AUTARQUIAS 

Interpretayão do art. 156 da Constituição de 1937. 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Joaquim de Barros Penteado e outros versus Fazenda Nacional 
Recurso extraordinário n.o 10.547 - Relator: Sr. Ministro 

RIBEIRO DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de recurso extraordinário n.o 10.547, 
de São Paulo, recorrentes Joaquim de 

Barros Penteado e outros, recorrida a 
Fazenda do Estado: 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
em La Turma, unânimemente, não co-
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nhecer do presente recurso, nos têrmos 
das notas taquigráficas precedentes. 
Custas ex-lege. 

Supremo Tribunal Federal, 9 de se
tembro de 1946. - Laudo de Camargo, 
Presidente. - Álvaro Moutinho Ri
beiro da Costa, Relator. 

RELATÓRIO 

O SI". Ministro Ribeiro da Costa -
Contra a Fazenda do Estado de São 
Paulo propuseram ação ordinária os 
funcionários da Caixa Econômica de 
Campinas, nomeados na inicial de fls. 2, 
sob a alegação de haverem sido pre
judicados em virtude de reforma por 
que passou a organização dos serviços 
daquele estabelecimento, na conformi
dade do decreto n.o 12.519, de 22 
de janeiro de 1942, visando, assim, a 
respectiva reintegração, em seus anti
gos lugares, ou sejam aquêles que 
cupavam por ocasião da última reor
ganização do quadro da Caixa, verifi
cada por fôrça do referido decreto 
n.o 12.519, bem como a lhes pagar, 
com juros da mora, tôdas as diferenças 
de vencimentos que deixaram de rece
ber em virtude do rebaixamento so
frido, inclusive dos aumentos poste
riores. custas e honorários de advogado. 

Decidiu a espécie o ilustre juiz de 
primeira instância, com a seguinte 
fundamentação: 

"Os autores, funcionários da Caixa 
Econômica de Campinas, pretendem 
com a presente ação sua manutenção 
nos cargos que vinham exercendo em 
dita Caixa, anteriormente ao decreto 
n.o 12.519 de janeiro de 1942, sob 
a alegação de que, sendo funcionários 
públicos, não podiam ser rebaixados 
de ditos cargos. Sôbre a qualidade de 
funcionários públicos ou não, dos fun
cionarIos das entidades autárquicas, 
muito se tem discutido e divergem as 
opmIOes. Temístocles Cavalcânti, em 
seu Tratado rle Direito Administl'ativo, 
4.0 vel., pág. 180, estuda a questão, 
citando as correntes divergentes. Diz 
êle a fls. 184, que nenhum interêsse 
existe para o Estado, de considerar 
funcionários públicos os empregados 
dessas organizações autônomas, que 
realizam determinados serviços públi
cos. Que dada a divergência dos ser
viços dessas entidades, elas as mais 
das vêzes exigem funcionários técni
cos, que melhor se equiparam aos em-

pregados particulares nada impedindo 
porém ao Estado cons:derá-los como 
funcionários públicos, devendo a lei 
ordinária em cada caso, determinar a 
natureza dêsses empregados, as suas 
funções e as suas garantias, bem como 
a forma de provimento de seus cargos. 
Que a lei pode ou não considerá-los 
funcionários públicos, sem por isso 
transgred ir a Constituição. 

"No caso sub judice, como bem de
monstrou a Fazenda em sua bem ela
borada contestação, o Estado sempre 
negou aos empregados das Caixas Eco
nômicas, a qualidade de funcionários 
públicos, somente reconhecendo esta 
pelo decreto n.o 12.519, de 1942. E 
assim que a lei n.O 117, de 1.0 de outu
bro de 1892 criando no Estado, tais 
entidades, apenas declarou que seus 
auxiliares seriam empregados, não ten
do êsse decreto. digo essa lei lhes con
ferido qualquer regalia das que tinham 
direito os funcionários públicos. Pos
teriormente, a lei n.D 1.544, de 30 de 
dezembro de 1916, declarou em o § 2.° 
do art. 2.°, que os empregados das 
Caixas não seriam considerados fun
cionários públicos. Somente em 1934, 
foi que tais empregados começaram a 
obter algumas das regalias conferidas 
aos funcionários públicos, pelo art. 32 
do decreto n.o 6.887, de 29 de dezem
bro. Nessa situação se achavam os 
autores quando se fêz nova reforma 
das Caixas Econômicas do Estado pelo 
decreto n.o 12.519, de 1942. Até aí, 
não eram funcionários públicos, por
que leis eSJJ€ciais, até essa data, lhes 
negaram tal qualidade. A partir dêsse 
decreto, com o seu aproveitamento, 
foi que os autores passaram. em vir
tude do disposto no art. 10, a funcio
nários públicos. O decreto n.O 12.519, 
em seus arts. 14, 15 e 16, determinou 
o modo do aproveitamento dos empre
gados das Caixas, garantindo-lhes os 
vencimentos que até então vinham per
cebendo. O art. 14, facultou ao Go
vêrno o aproveitamento nos cargos 
que vinham exercendo, dos funcioná
rios efetivos. e no caso de serem apro
veitados e classificados em lugares de 
menores vencimentos, garantiu-lhes os 
que vinham percebendo anter:ormente. 
Assim. o autor Joaquim de Barros 
Pente~do, que exercia o cargo de 1.0 
escriturário com os vencimentos de 
Cr$ 700,00 mensais, passou a ser 2.° 
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escriturário com os vencimentos maio
rados para Cr$ 800,00. Antônio Mique
lino de Albuquerque, Arnaldo de Cas
tro e Joaquim Penteado Bueno, passa
ram de 2.° para 3.° escriturários, com 
os mesmos vencimentos mensais de 
Cr$ 600,00 e José Soares Couto, de 
3.°, passou a 4.° escriturário, com os 
mesmos vencimentos de Cr$ 500,00 
mensais. Como se vê, nenhum dos 
autores foi prejudicado em seus ven
cimentos, e ao Estado pela reorganiza
ção que fêz, era lícito, aproveitá-los 
em qualquer dos novos cargos. Caso 
semelhante foi julgado por êste juízo 
em 31 de agôsto de 1944, na ação 
proposta por Durval de Paula Ferraz 
e outros, empregados do extinto Ins
tituto do Café, caso êsse confirmado 
pelo acórdão n.o 24.252, de 7 de fe
vereiro dêste ano. O caso de Amílcar 
Alves, contra a Prefeitura de Cam
pinas, não se "assemelha ao sub-judice, 
de vez que ai se tratava de um fun
cionário púbEco municipal, legalmente 
reconhecido. As Municipalidades são 
administrações públicas, e não entida
des autárquicas. O fato argüido pela 
Fazenda do Estado, de não terem sido 
os autores nomeados pelo Secretário 
da Fazenda para os cargos que vinham 
exercendo, em nada os prejudica por 
não serem êles os responsáveis por 
essa falta, mas o Secretário da Fazen
da, que recebendo a_ata na qual foram 
classificados os empregados da Caixa, 
não procedeu às suas nomeações . 

.. Em conclusão e de conformidade 
com o exposto, julgo improcedente a 
presente ação e condeno os autores ao 
pagamento das custas:' 

Apelam os autores, mas o Tribunal 
local, pelo v. acórdão de fls. 104 não 
lhes deu guarida à pretensão, confir
mando, por seus jurídicos fundamentos, 
à sentença apelada. 

Vieram, então, os vencidos com o 
recurso extraordinário, firmado nas 
letras a e à do n.o III do art. 101 da 
Carta Con~titucional, sustentando que 
é infringente do preceito federal a de
cisão recorrida, po's os autores eram 
funcionários da Caixa Econômica de 
Campinas, com mais de 10 anos de 
serviço e não podiam em face do 
art. 156, inciso c da Constituição Fe
deral de 1937, serem rebaixados em seu 
cargo como o foram, sem nenhum pro
cesso administrativo. 

.. Além disso, acrescentam os recor
rentes, a sentença de fls., que foi 
confirmada pelo venerando acórdão de 
fls., decidiu de maneira düerente ao 
acórdão do Supremo Tribunal Federal 
e Tribunal de Apelação do Distrito 
Federal que uniformemente têm afir
mado que os funcionários das entidades 
autárquicas, principalmente os das Cai
xas Econômicas, são funcionários pú
blicos" . 

Sôbre o recurso, depois de arrazoado 
e contra-arrazoado, emitiu o ilustre 
Dr. Procurador Geral o parecer se
guinte: 

.. Pela confirmação do acórdão recor
rido por não ser caso de recurso extra
ordinário nem na letra a, nem na letra d 
do art. 101, lU da Carta de 1937. 

"Não houve viobção da lei federal, 
nem falta de apI:cação do texto Cons
titucional. Não foi c'tada igualmente 
outra decisão que contrarie a mesma 
tese apreciada pelo acórdão recorrido. 

"De m/J1'itis - citado diversas vêzes, 
por ambas as partes devo esclarecer 
que nem sempre os trechos transcritos 
exprimem opinião pessoal. Em ambos 
os trabalhos, quer no Funcionário PÚ
blico e seu Esta.tuto, quer no Tratado 
existem longos trechos expositivos, emi
tindo opiniões diversas. 

.• N a segunda edição do Estatuto que 
tomou o título O funcionário e o seu 
regime jurídico (fls. 115 e seguintes) 
mostrei como se diferenciam os regimes 
próprios aos funcionários das diversas 
autarquias. O que há de comum entre 
êles é a natureza pública da função, 
excluídas da legislação trabalhista, 
mas regulados por normas especüicas, 
inerentes a cada entidade. 

.. Em trabalho especializado, .. dos 
funcionários das autarquias", publica
do na Revista· de Direito Administra
tiro, voI. lI, fasc. I, pág. 6, chegamos 
recentemente às seguintes conclusões: 

., Mas, pelo fato de não serem fun
cionários públicos no sentido formal, 
nada impede que se considerem de di
reito público, isto é. fora da legislação 
trabalhista comum, êsses funcionários. 
E isto pelas seguintes razões: a) pela 
natureza jurídica da!'1 autarquias; b) 
pela natureza estatal dos seus serviços; 
c) pela conveniênc i a e interêsse pú
blico; d) pelas incompatibilidades cria
das pela lei, quanto à acumulação de 
proventos à contagem do tempo de ser-
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viço, etc.; e) pela responsabilidade 
penal nos crimes funcionais. 

•. Temos, portanto, como absoluta
mente seguro que a natureza das re
lações entre funcionár:os e autarquias 
é' eminentemente de direito público, 
dada a natureza jurídica daquelas en
tidades. 

., Efetivamente, as entidades autár
quicas ~ã(l verdadeiros serviços pú
blicos descentralizados, entidades pú
brcas a Que a lei atribuiu autonomia, 
mas sem fhes tirar o cunho estatal, com 
tôdas as conseqüências práticas e dou
h'inárias que daí decorrem. 

•. Mas, ao mesmo tempo que mantém 
a' sua integração nas atividades e fins 
estat~ds, a lei desliga essas organiza
cões de certos compromissos, formali
dades e padrões burocrát' cos inerentes 
aos órgãos da administração pública. 

.. Apesar dessa autonomia, porém. 
estão os órgãos autárquicos adstritos 
ao cumprimento dos próprios fins do 
Estado, entre os quais se encontra a 
protecão jurídica dos seus funcionários, 

"Não vemos, portanto, como de um 
modo geral podem ser negados aos 
funcionários ou empregados das au
terqu;as os mesmos direitos fundamen
tais assegurados aos funcionários ou 
empregados públicos, 

"Estabelecidas estas condições, per
gunta-se: Teriam sido os recorrentes 
atingidos por atos que envolve a vio
lação de garantia expressa na Constitui
ção a todos os funcionários públicos? 

.. Não. As alterações feitas obede
ceram ao regime interno da Caixa em 
que servem como funcionários, regime 
que não envolve o desrespeito a ne
nhuma norma constitucional, assegu
radora dos dire;tos de todos os fun
cionários . 

.. Eis porque, não me parece que se 
possa conhecer do recurso, A lei foi 
bem anlicada e aquela que regulava o 
l'egime- jurídico e a vida funcional dos 
}'ecorrentes. 

Rio de JanE'iro, 7 de agôsto de 1946. 
Temístocles Bmndcío Cal'alcânti, 

Procurador Geral da República." 
É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa 
(Relator) - A espécie não comporta 

o remédio constitucional, fundado quer 
na letra a quer na letra b do n.o 111 
do art. 101, eis que em prol de seu 
cabimento porfiam os recorrentes es
tabelecer desobediência às garantias 
que a Constituição outorga aos fun
cionários públicos e invocam diversi
dade de apreciação com outros julga
dos desta Côrte e do_ Tribunal de Ape
lação do Distrito Federal. 

Tenha-se em vista, porém, a situa
ção dos recorrentes até 1942, não inte
grados na categoria de funcionários 
públicos, época em que_ nos têrmos 
da lei, o decreto n.o 12.519, de 22 
de janeiro daquele ano, o Govêrno do 
Estado de São Paulo reorg:mizou os 
serviços da Caixa Econômica de Cam
pinas, estruturando as carreiras de 
seus funcionários, dentre as quais os 
ora recorrentes, embora alcançados pela 
medida em aprêço, não sofreram, con
tudo, dano ou prejuízo em relação ao 
estipêndio dos cargos, que anterior
mente exerciam, como bem se demons
tra na fundamentação da sentença d2 
primeira instância, confirmada pelo 
aresto recorrido. 

Inexiste, na espécie ofensa ao art. 156 
da Const'tuição vigente, nem se mostra, 
por outro lado, lesão às garantias na 
investidura dos recorrentes que conti
nuam a integrar o quadro de funcio
nários da Caixa, sem diminuição ou 
perda dos respectivos proventos. 

Ficou in demonstrada a divergência 
entre o modo por que foi decidida a 
hipótese sub-jndice e o critério adotado 
por are~to desta Côrte ou do Tribunal 
de Apelação do Distrito Federal. 

Não conheço do recurso. No mérito. 
se admitido, confirmo o julgado local, 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Laudo de Camargo 
- Deixo de conhecer do recurso, por
que não houve ofensa à lei, antes foi 
aplicada a legislação estadual atinente 
à espécie. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Não conheceram do re
curso, unânimemente. 

Deixou de comparecer, por motivo 
justificado, o Exmo. Sr. Ministro Cas
tro Nunes. 




